
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POHTAHIA líS 1.803/86

Sm 21 de saio de 1.986

0 Dr« Sleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Ssta
^ i. A LL. ^ dVA.O -vs. T'1 1 o ca íi ■AiltD v>v O-i. sÁ.,

Imiçoes legais:

T? 5» Cf r T tr 7ik ;:j ,u «■ . lí

T3SSIQ-TT.AIÍ, para sxarcer as funções da 

Coordenadora dos Serviços Administrativos, a Srts AN50HIA SI.TSABLrs 

NICA, portadora do m, n-c- 9.815.232 e CTPS nS 071812, série 415 ,
de proTiniento pela Consolidação das Leis do Trahalho (CLT), a par-
4“-S“if^r5':so*4“Cí!^o4”cs
V/ «A. Vt us* vJ t ^ ^ CTa/ ^

Hat a Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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